
 

INDICAÇÃO 

 

Indica ao Executivo Municipal a realização de operação tapa-

buraco na Rua Rebeca, altura do nº 130, Vila Palmares. 

 

Senhor Presidente, 

 

  O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santo André que determine à Secretaria de Infraestrutura e Obras a 

realização de operação tapa-buraco na Rua Rebeca, altura do nº 130, Vila Palmares, neste município. 

 

Justificativa: 

 

  A presente solicitação decorre de demanda encaminhada por moradores e usuários da via, que relatam a 

existência de buraco no pavimento asfáltico em frente ao imóvel de nº 130 da Rua Rebeca. 

 

  Segundo os relatos, o problema tem causado transtornos aos motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres 

que circulam diariamente pelo local, comprometendo as condições adequadas de trafegabilidade e aumentando o 

risco de acidentes e danos aos veículos. 

 

Os moradores destacam que, em períodos de chuva, a situação se agrava em razão do acúmulo de água no 

buraco, dificultando sua visualização e ampliando os riscos à segurança viária. 

 

A execução do serviço de recuperação asfáltica contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana, da 

segurança no trânsito e da conservação da malha viária, proporcionando melhores condições de circulação para toda 

a população. 

 

Diante disso, solicita-se a realização de vistoria técnica e a adoção das medidas necessárias para execução 

da operação tapa-buraco no endereço indicado. 

 

1) Gilvan Ferreira Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 09 de junho de 2026. 

 

Lucas Zacarias 

 Vereador 
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